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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA lYoNDE

RELATÓRIO FINAL

Procedimento de concurso público, nos termos da alínea b) do artigo

19.o do Código dos Contratos Públicos, para a empreitada “INSTALAÇÃO DE

RELVADO SINTÉTICO E BENEFICIAÇÃO DE INSTALACOES DO PARQUE

DE JOGOS MUNICIPAL DE AVELEDA".

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, pelas

15:30 horas, reuniu o Júri do procedimento supra referido e constituído nos

termos do artigo 67.o do Código dos Contratos Públicos, com a presença do

Sr. Vereador, Eng.o Paulo de Carvalho, servindo de Presidente, do 1.o Vogal

Eng.a Olinda Carqueja, Técnica Superior Municipal e do 2.o Eng,“ Paulo

Magalhães, Técnico Superior Municipal.

1 - OBJETO

O procedimento em referência teve por objeto a execução da empreitada

"INSTALAÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO E BENEFICIAÇÃO DE

INSTALACOES DO PARQUE DE JOGOS MUNICIPAL DE AVELEDA", de

acordo com as condições técnicas constantes do caderno de encargos.

2 - PROCEDIMENTO

O procedimento pré—contratual adotado foi o Concurso Público, cujo

anúncio de abertura foi publicado no Diário da República no 62, 2.a série, de

28 de Março de 2018,

O preço base fixado no Programa de Concurso foi de 318.640,55€ + IVA.

No prazo legalmente fixado para esclarecimentos e retificações das

peças concursais, nos termos do artigo 50,o do Código dos Contratos Públicos,

não foram solicitados esclarecimentos.

A apresentação de propostas foi efetuada por via eletrônica, através da

plataforma eletrônica de contratação pública vortalnext, cujo prazo expirou às
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As propostas foram abertas em 13/04/2018 e disponibilizadas na mesma

data aos concorrentes.

3 - LISTA DE CONCORRENTES

MUNICIPAL DE VILA

&!»me 1112811010 (JiIiMii

CONCORRENTES VALOR DA PROPOSTA Data/hora da sobmasaão "a
plataforma

PEDRIVALOES, LDA. 264.650,00ê 12-04-2018 17:29:40

PLAYPISO, S.A. _ 12-04-2018 17:10:38

TAMIVIA, S.A. 270.047,98€ 12-04-2018 17:00:07

J' DA SIC-SIQ FAR'AI 299.160,05ê 12-04-2018 16:33:55

“" COUSTCÃ ALVES) 288.667,57 12-04-2018 16:27:18

CONSTRUÇÓES . .
CORTE RECTO, LDA. _ 12-04-2018 15.35.12

TECNIFEIRA, S.A. _ 12-04-2018 14:48:80

GLOBA'ESÃAD'UM' 801 .583,93€ 12-04-2018 14:07:55

DUQUE & DUQUE -

TERRAPLANAGENS, 282,953,12 12-04-2018 13:08:23

LDA.

EDILAGES, SA. 287.805,14 12-04-2018 12:11:03

RED - REVALDOS E

EQUIP _ 12-04-201811:44:88

DESPORTIVOS, LDA.

4 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

1 — A adjudicação será feita segundo o critério da proposta “economicamente mais

vantajosa", de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 74.0 do CCP, tendo em conta

os seguintes fatores e subfatores, acompanhados dos respetivos coeficientes de

ponderação arredondados à 3.a casa decimal:
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CÃMARA MUNICIPAL DE VILAD

CÓDIGO FATORES PONDERAÇÃO CÓDlGO SUBFATORES PONDERAÇÃO

P Preço 50% P Preço fP = 50%

Qua'idaaa Qi Metodologia fQ1 = 25%
Técnica

Q 50%
da Plano de

Q2 fQ2 = 25%
PFoPOSÍa Trabalhos

2 —A classificação final (NF) de cada proposta de acordo com a metodologia adotada

na análise de cada um dos fatores e subfatores de apreciação, com pontuação

compreendida entre 1 e 5, bem como dos coeficientes de ponderação dos mesmos,

resultará do somatório das pontuações obtidas nesses fatores e subfactores:

NF=O,50xP+O,50xQ

Em que P e Q serão respetivamente as pontuações atribuídas pelo Júri para cada

um dos fatores de apreciação.

3 — Apreciação das Propostas

3.1 — Preço (P)

A pontuação de cada concorrente no fator "Preço" será obtida através da seguinte

expressão:

P= 1+[((Pbase-Pi)/Pbase)'*(1/50)]x4, resultando uma escala de 1—5

Em que:

. Pbase Preço Base do procedimento

. Pi Preço contratual da proposta do Concorrente

. P Pontuação do fator preço

3.2 — Qualidade Técnica da Proposta (Q)

Neste fator, a apreciação de cada proposta e a atribuição da respetiva pontuação
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILAD

Q=[(fQ1xQ1)+(fQ2xQ2)]/fQ

Em que:

fQ é a ponderação no fator QUALIDADE TÉCNICA DA PROPOSTA;

fQI é & ponderação do subfator METODOLOGIA;

QI é a pontuação no subfator METODOLOGIA;

fQ2 é a ponderação do subfator PLANO DE TRABALHOS;

Q2 é a pontuação no subfator PLANO DE TRABALHOS.

A apreciação de cada proposta e a atribuição da pontuação a cada fator e

subfator é feita da seguinte forma:

Q1_METODOLOGIA

A Metodologia será analisada tendo por referência a sua adequabilidade

relativamente ao objeto e âmbito do projeto patenteado, conforme as peças do

procedimento, ao nível dos seguintes aspetos - os quais deverão ser

abordados de forma objetiva e sintética:

i. indicação do faseamento da empreitada e da execução dos

trabalhos;

ii. Localização, mobilização, exploração e desmobilização do estaleiro,

incluindo indicação de acessos e condicionamentos nas imediações

dos locais de obra, adequadas ao faseamento da empreitada;

iii. Descrição dos procedimentos a adotar na execução dos trabalhos,

adequados a empreitada em causa;

iv. Apresentação do Modelo de Organização, incluindo o organigrama

funcional, indicando funcionalmente toda a equipa técnica a afetar a

obra, as afetações globais, descrevendo cada função;

v. Na Gestão da qualidade, apresenta uma metodologia de controlo da

qualidade dos materiais e dos equipamentos a incorporar na obra,
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CÃMARA MUNICIPALDEVILAD NDE

tendo em conta o cumprimento escrupuloso do preconizado no

Projeto;

vi, Ainda na Gestão da Qualidade, apresenta planos de inspeção e

ensaio, adequados a empreitada a concurso, tendo como objetivo o

controlo da qualidade dos trabalhos executados;

vii. Na Gestão da Segurança, 0 dossier apresenta uma Politica de

Segurança e Saúde, define os objetivos de Segurança, define

principios de atuação, apresenta conhecimentos da legislação

aplicável, traduzindo um modelo de gestão da segurança muito bem

adequado à execução da empreitada, incluindo os acessos e

condicionamentos nas imediações dos locais de obra e previsão de

planos pedonais alternativos e plano de segurança dos transeuntes;

viii. Na Gestão Ambiental, apresenta uma adequação do processo de

separação de resíduos, controlo de substâncias perigosas e

controlo da emissão de ruídos e poeiras na execução da

empreitada.

A Metodologia apresentada cumpre de forma satisfatória todos os

aspetos/pressupostos enunciados de i. a viii. e recebe 5,00 pontos. Cada

aspeto/pressuposto que não seja cumprido de forma satisfatória conduzirá à

uma penalização de 0,50 pontos, num total de 4,00 pontos. A Metodologia será

avaliada de 1,00 a 5,00 pontos.

Q2_ PLANO DE TRABALHOS

Para a avaliação deste subfator, ter—se—á em consideração os seguintes

aspetos:

i. A Memória Descritiva e Justificativa elaborada em consonância com

o Plano de Trabalhos, indica o faseamento da obra e os

condicionalismos existentes, o encadeamento das atividades, os

recursos de mão-de-obra e equipamento a afetar a cada atividade,

os respetivos rendimentos e o caminho critico;

ii. A Memória Descritiva e Justificativa expõe o procedimento de

apresentação, aprovação e aprovisionamento de materiais e/ou de

, , , , _ , _ ,
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA D

equipamentos a incorporar em obra, de modo a serem cumpridas

as datas de execução patentes no Plano de Trabalhos;

iii. O Plano de Trabalhos revela o conjunto e a sequência de todas as

espécies de trabalhos (as previstas no MQT e para cumprimento do

Caderno de Encargos);

iv. O Plano de Trabalhos tem explicitadas as datas de inicio e

conclusão dos trabalhos e respetiva duração dos mesmos, tem

explicitadas as atividades predecessoras e sucessoras e identifica

de forma clara o Caminho Critico, tudo adequado a empreitada em

causa;

v. O Plano de Trabalhos apresenta os rendimentos e recursos afetos

a cada atividade, adequados a empreitada em causa;

vi. O Plano de Mão—de-Obra foi elaborado em coerência com o Plano

de Trabalhos e Memória Descritiva e Justificativa, e inclui os

rendimentos das equipas e as médias mensais;

vii. O Plano de Equipamentos foi elaborado em coerência com o Plano

de Trabalhos e Memória Descritiva e Justificativa, e inclui os

rendimentos e médias mensais;

viii. O Plano de Pagamentos foi elaborado em coerência com o Plano

de Trabalhos, inclui a descriminação de todos os artigos da lista de

preços da empreitada, encontra-se ajustado ao desenvolvimento do

plano de trabalhos e apresenta as médias mensais.

O Plano de Trabalhos apresentado cumpre de forma satisfatória todos os

aspetos/pressupostos enunciados de i. a viii. e recebe 5,00 pontos. Cada

aspeto/pressuposto que não seja cumprido de forma satisfatória conduzirá a

uma penalização de 0,50 pontos, num total de 4,00 pontos. O Plano de

Trabalhos será avaliado de 1,00 a 5,00 pontos.

5 - ANÁLISE DAS PROPOSTAS
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CÃMARA MUNICIPALDEVlLA DO ONDE

Efetuada a abertura de propostas na plataforma eletrônica, o Júri procedeu à sua

análise, afim de verificar o respetivo conteúdo e formalidades observadas.

As firmas:

- RED Relvados e Equipamentos Desportivos, Lda.

- Tecnifeira, S.A.

. Construções Corte Recto, Lda.

. Playpiso, S.A.

Apresentaram declaração de não apresentação de proposta.

Analisadas as propostas, do ponto de vista formal e material, ojúri propõe

a admissão de todas as propostas apresentadas, em virtude de não se

constatarem quaisquer das situações previstas no n.“ 2 do artigo 70.o, n.o

2 do artigo 146.o do Código dos Contratos Públicos e do artigo 15.o do

Programa de Concurso.

Nestes termos, e considerando os fatores que densificam o critério de

7 adjudicação, apresentam—se, em quadro anexo, os resultados da análise

efetuada pelo júri.

Relativamente ao fator ”Qualidade Técnica da Proposta", temos a

observar o seguinte:

. Proposta do concorrente EDILAGES, S.A.:

o A metodologia apresentada não cumpre com nenhum dos

aspetos/pressupostos enunciados;

o O Plano de Trabalhos apresentado não cumpre com todos

os aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre a alínea ii.;

. Proposta do concorrente DUQUE & DUQUE -

TERRAPLANAGENS, LDA.

() A metodologia apresentada não cumpre com todos os

aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre as alíneas i, ii., m., iv e v.;
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA D

o O Plano de Trabalhos apresentado não cumpre com todos

os aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre a alínea il., v., vi. e vii.;

- Proposta do concorrente GLOBAL STADlUM, LDA.

o A metodologia apresentada não cumpre com todos os

aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre as alíneas i, ii., iii., iv e v.;

0 O Plano de Trabalhos apresentado não cumpre com todos

os aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre a alínea li.;

. Proposta do concorrente lVI. COUTO ALVES, S.A.

o A metodologia apresentada cumpre com todos os

aspetos/pressupostos enunciados;

o O Plano de Trabalhos apresentado não cumpre com todos

os aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre a alínea il.;

. Proposta do concorrente J. DA SILVA FARlA, LDA.;

() A metodologia apresentada cumpre com todos os

aspetos/pressupostos enunciados;

o O Plano de Trabalhos apresentado cumpre com todos os

aspetos/pressupostos enunciados;

. Proposta do concorrente TAMIVIA, S.A.

o A metodologia apresentada não cumpre com nenhum dos

aspetos/pressupostos enunciados;

o O Plano de Trabalhos apresentado não cumpre com todos

os aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre a alínea ii.;

. Proposta do concorrente PEDRIVALOES, LDA.

() A metodologia apresentada não cumpre com todos os

aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre as alíneas ii, iv, v., vi e vii;

o O Plano de Trabalhos apresentado não cumpre com todos

os aspetos/pressupostos enunciados, nomeadamente não

cumpre a alínea ii.;
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DOC

De acordo com a análise efetuada e aplicando a metodologia acima

referida e plasmada no artigo 17.o do Programa de Concurso e acima

referida obteve-se o seguinte quadro que resulta na pontuação final

pontuação final que, para efeitos de adjudicação, permite ordenar os

concorrentes do seguinte modo:

CLASSIFICAÇÃO FINAL

POSIÇÃO CONCORRENTE PONTUAÇÃO

1.o J. DASlLVAFARlA, LDA. 4,891 #

2.o M.OOUTOALVES,S.A. ' 4,783 7

? 3.o GLOBALSTADIUM, LDA. 4,136

? 4.o PEDRIVALOES, LDA. 4,180

? 5.o TAMIVIA, S.A. 8,802 »

É ao >DUQUE&DUQUE—TERHRAPLANAGENS,LDA.) 3,789 7

* 7.o EDILAGES,S.A. 3,784

s - AUDIÉNCIA PRÉVIA

Nos termos do no 1 do artigo 123D do Código dos Contratos Públicos foi fixado o prazo

de 5 dias úteis para a audiência prévia dos concorrentes, o qual decorreu entre os

dias 7 e 11 de maio de 2018.

Neste período, o concorrente M. COUTO ALVES — PSS, S.A. pronunciou-se sobre o

teor do Relatório Preliminar nos termos abaixo apresentados, cuja pronúncia se dá

por reproduzida e se anexa ao presente relatório.

O concorrente M. COUTO ALVES — PSS, S.A. veio alegar o seguinte:

«A MCA não pode (...) conformar—se (...) com a proposta de adjudicação do

contrato ao concorrente J. DA SILVA FAR/A, LDa, uma vez que há Claramente
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO

motivos para a exclusão da sua proposta e, caso se entenda que não é esse o

caso, motivos para se alterar a pontuação que lhe foi atribuída (...),

Além disso, a proposta da MCA também deve ser revista, no sentido de çlhe ser

atribuída a justa pontuação ao nível da "Qualidade Técnica da proposta".

a) Motivos de exclusão:

Na declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos apresentada

pelo concorrente J. DA SIL VA FAR/A, LDa, VEM REFER/DO QUE O Senhor João

Manuel da Silva Faria, na qualidade de sócio gerente e representante legal da

referida sociedade, declara ter tomado conhecimento do caderno de encargos e

que a sua representada se obriga a executaro referido contrato em conformidade

com que aí vem estipulado ( ..,).

A declaração vem assinada com a assinatura electrónica emitida pela Digita/Sign, ,

atribuída ao Senhor João Manuel da Silva Faria, que tem poderes para "assinar

em plataformas electrónicas de contratação".

Verifica-se, no entanto, que este concorrente não juntou com a sua proposta

nenhum documento comprovativo dos poderes do Senhor João Manuel da Silva

faria para vincular a sociedade e os poderes para assinar em plataformas

electrónicas não são poderes para vinculara sociedade, muito menos para assinar

e apresentar propostas em nome da sociedade.

Ora, de acordo com o disposto no artigo 57o, no 4, do CCP, as propostas devem

ser assinadas pelo concorrente ou representante que tenha poderes para o

obrigar, o que manifestamente não sucede com a proposta do concorrente J. DA

SIL VA FARIA, LDa. ( ,..)

Além de a assinatura electrónica referir claramente que os únicos poderes

conferidos ao Senhor José Manuel da Silva Faria são poderes para assinar em

plataformas electrónicas, não há procuração outorgada a seu favor nem certidão

de registo comercial, que prove a atribuição a este, de poderes para aceitar o

'" conteúdo do Caderno de Encargos e vincular a sociedade. ( ...)

Por outro lado,

Verifica-se que este concorrente, na "Proposta de Preço", apresenta um modelo

que esta alterado em relação ao indicado no Programa de Procedimento, na

medida em que:

a) O valor do IVA e' superior ao valor da proposta;

b) Acrescenta um parágrafo com a descriminação dos preços parciais dos

trabalhos. (. . .)

Acresce que,

Na “Nota justificativa do preço proposto”, este concorrente refere o seguinte:

"Introdução: O preço resulta da conjugação da avaliação dos preços praticados

pelo mercado de materiais e construção,

Se for feita uma análise a lista de preços unitários, verifica—se que o Artigo 61 —

Fornecimento e instalação de relva sintética,, indica um preço de 15,50 €/m2 (. . .)

Quando, na realidade, feita uma análise aos restantes concorrentes e ao mercado

nos últimos anos, este valor não se enquadra num valor de preço praticado pelo

mercado. ( . . . )

Por último,

Verifica—se que na "Declaração por Subcategorias”, da Proposta de Preço, este

concorrente indica que a 8a Subcategoria da 2a Categoria, não tem trabalhos

correspondentes na lista de quantidades (. . .)

O que só pode significar que não tem alvará para esta subcategoria ou que se

recusa a executar os trabalhos que forem incluidos nesta subcategoria.(...)

No entanto, caso se entenda que não há motivos para exclusão ( ...) a avaliação

efectuada a proposta também terá de ser revista.

Atenta a reclamação apresentada e os argumentos que constam da mesma,

conforme permite o no 1 e no 3 do Artigo 72o do Código dos Contratos Públicos, ojúri
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA

solicitou ao concorrente J. da Silva Faria, Lda que esclarecesse a referência “Não

aplicável" constante da Declaração, a que se refere a alínea g) do no 2 do Programa

de Concurso, com indicação dos preços parciais dos trabalhos a executar,

correspondentes às habilitações contidas nos Alvarás, solicitando ainda, para efeitos

de validação da assinatura electrónica qualificada, que apresentasse a certidão

permanente da firma, cf. Documento em anexo.

Em resposta, o concorrente J. da Silva Faria, Lda, através de esclarecimento

colocado na plataforma Vortal, em 18/05/2018, veio esclarecer que os preços parciais

dos trabalhos foram apresentados com base no mapa de quantidades constante das

peças concursais, referindo que do mesmo não constam trabalhos de calcetamento

(8a subcategoria da 2a categoria), não obstante ser uma das habilitações exigidas

nos termos do artigo 12o do Programa de Concurso, razão pela qual colocaram a

referência “não aplicável" quanto à referida subcategoria. Não obstante, juntam

comprovativo da titularidade das habilitações para os trabalhos da 8a subcategoria

da 2a categoria, of. documento anexo.

No que respeita à clarificação da assinatura da proposta, nomeadamente da

Declaração a que se refere a alinea a) do no 1 do artigo 57o do CCP, o concorrente

juntou cópia da certidão permanente da empresa, da qual se constata ser o Sr. João

Manuel da Silva Faria o único gerente da sociedade, pelo que o Júri entende estar

sanada qualquer irregularidade e cumpridos os requisitos exigidos nos termos do

artigo 57o, no 4 do CCP e do artigo 54o, no 7 da Lei no 96/2015 de 17/08. A proposta

foi efetivamente assinada pelo Sr. João Manuel da Silva Faria, certificado emitido

pela DigitaISign, com poderes de representação, cf. doc. junto, extraído da plataforma

Vortal, entendendo-se que a falta de documento que comprove os poderes de quem

assina para vincular o concorrente constitui uma formalidade não essencial, passível

de ser sanada, ao abrigo do no 3 do artigo 72o do CCP.

No que se refere ao referido no ponto 27 da reclamação apresentada, claramente se

conclui que o valor que consta do 2o parágrafo da “proposta de preço” do concorrente

J. da Silva Faria, Lda, equivale ao valor da proposta acrescido do valor do IVA à taxa

de 6%, que constitui a taxa de IVA aplicável aos trabalhos objeto do contrato. Trata-

se de forma inequívoca de um erro de escrita, situação que poderá ser facilmente

WI “rir,—I..ço.mprovasta,,guerrearlista dia,.rarÇÇOS—unitários râo'aaãatarattâIilaltãlínaa d) do, no 2 do<] I'iwwi Iml winsmum Iitlnriiilfilmlrv»; larlutih iiml
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artigo tio do Programa de Concurso, bem como do valor da proposta que consta do

formulário e do questionário, que integram a proposta. Não havendo dúvidas sobre »

qual era a intenção do concorrente, o júri procedeu à sua correção oficiosa, conforme

permite o no 4 do artigo 72 do CCP, bem como o artigo 249o do Código Civil. Acresce

que para efeitos da proposta, considera-se o valor sem o IVA, resultando o valor a

aplicar em função da taxa em vigor no período de execução do contrato. Ainda

relativamente ao teor da Proposta de Preço apresentada pelo concorrente J. da Silva

Faria, Lda, relativamente à qual a reclamante alega que aquele introduziu um

parágrafo com a descriminação dos preços parciais dos trabalhos, alterando assim o

modelo constante do Programa de Concurso, o júri entende que tal situação não é

relevante, e muito menos, constitui fundamento para exclusão da proposta,

considerando que a informação introduzida pelo concorrente ao “modelo” constante

do Programa de Concurso, apenas veio complementar a informação constante da

mesma proposta de preço, constando do mesmo os elementos fundamentais.

Quanto aos restantes argumentos apresentados pela reclamante, concretamente no

que se refere os elementos constantes da “Nota justificativa do preço proposto",

haver violação de aspetos da execução do contrato não submetidos à concorrência,

da análise da nota justificativa do preço proposto, não se pode concluir que o

concorrente J. da Silva Faria, Lda se proponha executar um trabalho em violação dos

requisitos e especificações constantes do Caderno de Encargos, depreendendo—se

do preço unitário proposto a afectação de materiais de inferior qualidade, tanto que

o concorrente apresentou amostra física do material proposto, tendo o júri concluído

que correspondia ao preconizado em projecto, Importa referir que o concorrente, bem

como todos os concorrentes, ao subscreverem a Declaração de aceitação do

Caderno de Encargos, obrigam-se a executar os trabalhos contratualizados de

acordo com as condições estabelecidas nesse mesmo caderno de encargos,

competindo, posteriormente, à fiscalização/ dono da obra, aferir do seu cumprimento.

Pelo exposto o júri não acolhe a pretensão de exclusão da proposta do concorrente

J, da Silva Faria, Lda apresentada pela reclamante.

O júri não pode deixar de frisar que a avaliação efetuada se norteou pelos princípios

basilares que regem a contratação pública, especialmente os princípios da igualdade,

transparencia e concorrencia,,,sendo certo ouue a proposta eco omicamente mais
mti w i>l'li(ii<»<"1>ii:, iiiit/imiti/W iiilzii iruiuWWMxl) !
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vantajosa, nem sempre constitui a proposta de preço mais baixo, mas no caso

concreto a proposta que, aliando o preço à qualidade da mesma, ponderada através

da avaliação dos vários subfactores que a compõem, se revele mais vantajosa para

o município.

Reportando-se às alegações da reclamante e no que se refere à avaliação do fator

“Qi — Metodologia" da proposta do concorrente J. da Silva Faria, Lda,

Alínea i) indicação do faseamento da empreitada e da execução dos trabalhos

O júri entende que:

Não tendo sido impostos prazos parciais vinculativos, o faseamento

da empreitada deve ser definido por cada um dos concorrentes. Como

tal, considera-se adequada a indicação do faseamento que consta da

proposta do concorrente J. da Silva Faria, Lda, baseada nos “grandes

capítulos" do Plano de Trabalhos. Através da análise do anexo I do

documento “2.e) Metodologia_Aveleda da proposta do concorrente J.

da Silva faria, Lda, constata-se o faseamento que este concorrente

propõe implementar, bem como, no ponto 8 do referido documento, o

desenvolvimento da execução dos mesmos trabalhos. Portanto,

considera o júri que se encontra satisfeito o exigido na alínea i) da

avaliação da metodologia.

Considera-se que a expressão "urbana” não se refere ao local onde a

empreitada irá ocorrer, mas sim, ao tipo de trabalhos referidos no

capítulo “lnstalações Hidráulicas". Assim, o júri não relaciona esta

expressão com o desconhecimento do local da obra. Dúvidas

houvesse e uma atenta leitura do capítulo 4 do referido documento,

onde se descreve claramente a obra em apreço, seriam dissipadas.

Alínea ii) Localização, mobilização, exploração e desmobilização do estaleiro

O júri entende que:

i .

llliili Inimi'mr l,?l'llliv

cmvc/nomz

São adequadas as indicações apresentadas pelo concorrente J. da

Silva Faria, Lda, uma vez que não foi imposta no procedimento uma

localização para o estaleiro, sendo esta definição apresentada por

cada concorrente;

Importa salientar que o concorrente J. da Silva Faria, Lda demonstra

er, dara ie,,i,niaq,uivi9çam.ents a loeêlirsoiç
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evidenciado no seu ponto 4.1 do documento em questão, como

também, no ponto 7.1, demonstra ter inspeccionado e tomado

conhecimento do local. O júri não releva a reclamação porque admite /

um lapso de escrita na numeração romana, onde efectivamente está

bem explícito o Plano de Estaleiro.

Alínea iii) Descrição dos procedimentos a dotar na execução dos trabalhos,

adequados à empreitada em causa

O júri entende que:

- São adequados os procedimentos a adotar na execução dos trabalhos

que constam da proposta do concorrente J. da Silva Faria, Lda, Este

exclui o PIE 1.1 “Execução de aterros", porque não há lugar, no âmbito

da execução da empreitada, a trabalhos de aterros, havendo apenas

trabalhos de escavação.

- Se encontra incluída a actividade de colocação de relva no PIE 5.6 —

Revestimento de pavimentos — pisos desportivos.

No que se refere à avaliação do fator “Q2 — Plano de Trabalhos" da proposta do

concorrente J. da Silva Faria, Lda,

Alínea i) Memória descritiva e justificativa elaborada em consonância com o

plano de trabalhos da empreitada

O júri entende que:

- Através da análise do Plano de Trabalhos, o qual é apenso à memória

descritiva e justificativa, claramente e evidenciado o faseamento e

encadeamento das actividades;

- Relativamente ao facto de a proposta do concorrente J. da Silva Faria,

Lda não desenvolver a questão dos condicionalismos existentes, os

mesmos não podem ser entendidos tão somente como

condicionalismos em termos de acesso aos locais da obra; o

concorrente J. da Silva Faria, Lda, ao evidenciar a “Análise de Riscos

Associados ao Planeamento", demonstra a sua preocupação no

cumprimento de todas as obrigações da empreitada;

muiito (ml,—. Wnim zu'om'm Piloto ”WWW:?” Wanuo =M: i'vlmlt :,,er ,tltxililliilarll'z “ ,. («'“—unir io zl
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Alínea ii) Memória descritiva e justificativa expõe o procedimento de

apresentação, aprovação e aprovisionamento de materiais/equipamentos para «

a empreitada

O júri entende que:

- O pretendido era que os concorrentes demonstrassem qual a

metodologia a implementar no procedimento de apresentação,

aprovação e aprovisionamento dos materiais e equipamentos a

incorporar na obra, com o objectivo de estes nunca serem factores

condicionantes do cumprimento do prazo de execução da obra. A

proposta do concorrente J. da Silva Faria, Lda, a titulo meramente

indicativo e elucidativo, apresenta o procedimento para a colocação

da relva artificial.

Alínea vii) O plano de mão de obra foi elaborado em coerência com o plano de

trabalhos e memória descritiva e justificativa da empreitada

Alínea viii) O plano de equipamento foi elaborado em coerência com o plano de

trabalhos e memória descritiva e justificativa e inclui rendimentos e médias

mensais

O júri entende que:

- Se encontra evidenciada no documento apenso à memória descritiva

e justificativa do Plano de Trabalhos. O objetivo central é o de que os

4 documentos que compõem o Plano de Trabalhos (diagrama de

Gantt, Plano de mão—de-obra, plano de equipamentos e plano de

pagamentos) se integrem, ou seja, quando se faça o planeamento em

diagrama de Gantt, sejam associados meios e custos a cada

actividade, obtendo-se assim os planos requeridos;

Quanto à avaliação do "Fator QZ — Plano de Trabalhos” da proposta da M. Couto

Alves — PSS, S.A., alínea ii);

o júri entende que:

- A proposta do concorrente M. Couto Alves - PSS, S.A., no

procedimento de apresentação, aprovação e aprovisionamento de

materiais e/ou de equipamentos a incorporar em obra não define em

que momento é feita a apresentação dos materiais, não define o tempo

tem em conta o prazo
um, u, “m i,,( w » ou ,i tiuilftitiliii Wii
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de entrega dos materiais. A informação disponibilizada é muito focada

na relação do empreiteiro/fornecedor, em detrimento da interacção

que terá de existir obrigatoriamente com o plano de trabalhos.

Assim, ojúri entende igualmente não dar provimento aos argumentos invocados pela

reclamante quanto às pontuações atribuídas às propostas no que respeita ao fator

“Qualidade Técnica da Proposta".

7 - DISPOSIÇÓES FINAIS

Assim, não se verificando argumentos que conduzam à alteração da ordenação das

propostas, mantém-se a classificação dos concorrentes apresentada no Relatório

Preliminar.

Pelo que o Júri propõe que a empreitada de «INSTALAÇÃO DE RELVADO

SINTÉTICO E BENEFICIAÇÃO DE INSTALAÇÓES DO PARQUE DE JOGOS

MUNICIPAL DE AVELEDA» seja adjudicada à firma J. DA SILVA FARIA, LDa, pelo

valor global de 299.160,05 € + IVA.

Por mais nada haver a tratar, o Júri deu por concluída a reunião da qual se lavrou o

presente relatório que foi assinado pelos presentes.

O Júri

Presidente

(Eng.a aulo Carvalho)

1.“ Vogal

(Eng, Olinda Carqueja) '

2.o Vogal

(Eng.o PauIàIIAagalhães)

IMI
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M. COUTO âAfstnado deforma

ALVES — PSS 'A

SA
Concurso Público

Municipal de Aveleda"

Ao Exmo. Presidente do Júri do Concurso,

MCA —— M. COUTO ALVES — PSS, S.A., concorrente melhor identificado no procedimento de

Concurso Público supra referido (doravante abreviadamente designado por Requerente), tendo

sido notincada do Relatório Preliminar, vem, nos termos e para os efeitos do artigo 147.0 do

Código dos Contratos Públicos (CCP), apresentar a sua

PRONÚNCIA EM SEDE DE AUDIENCIA PRÉVIA

O que faz nos termos e com os fundamentos seguintes:

1. O Município de Vila do Conde lançou o procedimento de concurso público para a

empreitada de “Instalação de Relvado Sintético e Beneficiação de Instalações do Parque

de Jogos Municipal de Aveleda”, cujo anúncio foi publicado no Diário da República, 2.a

Série, de 28/03/2018.

2. O preço base do procedimento é de € 318.640,55.

3, O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa, considerando

os seguintes critérios:

CÓDIGO FATORES PONDERAÇÃO córneo SUBFATORES PONDERAÇÃO

P Preço 50% P Preço 12— = 50%

d

a???“ e QI Metodologia Jin = 25%
Q canina 5000 

.

a Q2 Plano de Trabalhos fm = 25%
Proposta

4. A proposta da MCA ficou classificada em 2.0 lugar na sequência da avaliação efetuada

pelo Exmo. Júri no Relatório Preliminar, que determinou a proposta de adjudicação do

contrato ao concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA., que obteve a maior pontuação

daquelas que foram admitidas a concurso e avaliadas pelo Exmo. Júri.

5. A ordenação das propostas é a seguinte:



CLASSIFICAÇÃO FINAL

POSIÇÃO CONCORRENTE PONTUAÇÃO

I.o J. DA em 4,891

2.o M. COUTO ALVES, S.A. 4,783

ao GLOBAL STADlUM, LDA. 4,136

4.“ PEDRIVALOES, LDA. 4,180

5.o TAMlVlA, S.A. 3,802

eo DUQUE & DUQUE , TERRAPLANAGENS, LDA. 3,789

7.o EDILAGES, S.A. _— 3,784

A MCA não pode, porém, conformar-se com esta classificação e com 'a proposta de

adjudicação do contrato ao concorrente 3. DA SILVA FARIA, LDA., uma vez que há

claramente motivos para a exclusão da sua proposta e, caso se entenda que não é esse

o caso, motivos para se alterar a pontuação que lhe foi atribuída, como teremos

oportunidade de demonstrar de seguida.

Além disso, a proposta da MCA também deve ser revista, no sentldo de lhe ser atribuída

a justa pontuação ao nível da “Qualidade Técnica da Proposta".

Motivos de exclusão:

Na declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos apresentada pelo

concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA. vem referido que o Senhor João Manuel da Silva

Farla, na qualidade de sócio gerente e representante legal da referida socledade, declara

ter tomado conhecimento do caderno de encargos e que a sua representada se obriga a

executar o referido contrato em conformldade com que aí vem estipulado, como se pode

ver no extrato infra:

oecuuunn
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10.

11.

12,

13.

14.

15.

A declaração vem assinada com assinatura eletrônica emitida pela DigitalSign, atribuída

ao Senhor João Manuel da Silva Faria, que tem poderes para “assinar em plataformas

eletrônicas de contratação”.

Verifica—se, no entanto, que este concorrente não juntou com a sua proposta nenhum

documento comprovativo dos poderes do Senhor José Manuel da Silva Faria para vincular

a sociedade e os poderes para assinar em plataformas eletrônicas não são poderes para

vincular a sociedade, muito menos para assinar e apresentar propostas em nome da

sociedade.

Ora, de acordo com o disposto no artigo 57.o, n.o 4, do CCP, as propostas devem ser

assinadas pelo concorrente ou representante que tenha poderes para o obrigar, o que

manifestamente não sucede com a proposta do concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA.

Por outro lado, de acordo com o disposto no artigo 54.o, n.o 7, da Lei n.o 96/2015, de 17

de agosto, sempre que o certincado digital não permita relacionar o assinante com a

função e poderes para assinar, deve submeter-se na plataforma * documento

comprovativo dos poderes que legitimam a assinatura e vinculação da entidade em

causa.

Ou seja, além de a assinatura eletrônica referir claramente que os únicos poderes

conferidos ao Senhor José Manuel da Silva Faria são poderes para assinar em

plataformas eletronicas, não há procuração outorgada a seu favor nem certidão de

registo comercial, que prove a atribuição a este, de poderes para aceitar o conteúdo do

Caderno de Encargos e vincular a sociedade,

Sucede que todos os documentos carregados na plataforma eletrônica devem ser

assinados eletronicamente mediante a utilização de certificados de assinatura eletrônica

quallncada, mas se o assinante for um terceiro e o seu certincado digital não permitir

relacionáalo diretamente com a sua função e o seu poder de assinatura terá o

interessado de submeter à plataforma um documento eletrônico oficial indicando o poder

de representação e assinatura do assinante.

Distinta desta assinatura digital de todos os documentos, necessária para os carregar na

plataforma eletrônica, é a assinatura da declaração de aceitação do conteúdo do Caderno

de Encargos, que corporlza a enunciação da vontade de contratar, que tem de provir de

quem tem poderes para obrigar o concorrente (cfr. Acórdãos do STA de 09/04/2014,

Proc. n.o 040/14, e 10/09/2015, Proc. n.o 0542/15, disponíveis em www.dgslpt.)



16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

Por isso, a referida declaração, além de dever ser digitalmente aSSinada por pessoa com

poderes para a submeter eletronicamente na plataforma, também tem de ser assinada

por quem tem poderes para vincular o concorrente.

Porém, como se viu, a proposta apresentada pelo concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA.

integra uma declaração assinada digitalmente por quem tem poderes para assinar em

plataformas eletrônicas, mas não para obrigar a sociedade a executar o contrato em

conformidade com o conteúdo do Caderno de Encargos.

Note—se que este concorrente é uma sociedade por quotas que se vincula com a

assinatura dos seus gerentes, que a obrigam perante terceiros apondo a sua assinatura,

com a indicação dessa qualidade (cfr. artigo 260.0, n.o 4, do CSC).

E não se diga que “poderes para assinar em plataformas eletrônicas” é igual a poderes

para vincular a sociedade, porque não é!

Como se referiu, a assinatura da declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de

Encargos é distinta da assinatura digital de todos os documentos, necessária para os

carregar na plataforma eletrônica.

É que na declaração de aceitação do Caderno de Encargos, o concorrente manifesta, sem

reservas e sob compromisso de honra, o conhecimento e adesão ao conteúdo daquele,

comprometendo—se juridicamente a executar o contrato a celebrar na sequência do

procedimento em conformidade com o que consta da referida peça.

Estamos perante uma declaração de vontade de contratar nos termos e condições

constantes do Caderno de Encargos, pela qual o concorrente se vincula a contratar se

vier a ser escolhido, não podendo ela deixar de ser assinada por um representante que

tenha poderes para obrigar a sociedade.

Ora, Os poderes para assinar em plataformas eletronicas não se confundem com os

poderes para obrigar a sociedade, exigidos especlncamente no artigo 57.o, n.o 4, do CCP,

relativamente a este documento muito especifico — a declaração de aceitação do

conteúdo do Caderno de Encargos.

Haverá, assim, que concluir da mesma forma que o citado Acórdão do STA de

09/04/2014, Proc. n.o 040/14:

YA Contra—Interessada] "confundiu a assinatura da declaração prevista no art.

570, 17.0 1, a], a), do CCP, indispensável a' enunciação da vontade de contratar,

com a assinatura digital dos documentos por terceiro, necessária para



25.

26.

carregá—Ios na plataforma electrónica. Com efeito, a exigem/a dessa assinam/a

myital, porque primariamente ordenada à genuinidade do nexo entre os documentos

carregados e a «entidade Interessada» nesse carregamento, abrange—os a todos (aí o

art, 270, [7.0 1, da Portaria n.o 701—5/2008 — mesmo àqueles que, não contendo uma

qualquer declaração do apresentante, que ele devesse assumir, não prec/sassem de

assinatura, nos termos gerais. E, assim como a ass/natura água! se tem de apor

relativamente a documentos não ass/haveis, tambem conw'rá que a assinatura autografa

se apanha nos documentos carregados por teme/ro que a rec/amem — sem embargo

destes também necessitarem da assinatura myita/ para poderem ser carregados na

p/ataforma electrónica.

Deste modo, a presença da assinatura digital do procurador da autora não

supre a falta de assinatura nalgum documento que devesse ser assinado pelos

gerentes dela — o que se deve ao pormenor dessas assinaturas, autágrafa e

digital, cumprirem fins diversos, ”(negrito nosso).

Assim, não tendo sido junta com a proposta procuração ou certidão de registo comercial

que ateste os poderes para o Senhor José Manuel da Silva Faria obrigar a sociedade e':

manifesto que há motivo de exclusão.

De facto, nos termos do artigo 146.0, n.o 2, alínea e), em conjugação com o artigo 57.o,

n.o 4, ambos do CCP, se a declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos

não estiver subscrita por quem tinha poderes para obrigar o concorrente, não tendo sido

submetido à plataforma eletrônica o documento aludido no artigo 54.0 da Lei n.o

96/2015, a proposta deve ser excluída.

Por outro lado,

27.

28.

29.

Verifica-se que este concorrente, na “Proposta de Preço", apresenta um modelo que está

alterado em relação ao indicado no Programa de Procedimento, na medida em que:

a) O valor do IVA é superior ao valor da proposta;

b) Acrescenta um parágrafo com a descriminação dos preços parciais dos trabalhos.

Ora, o Programa de Concurso é claro ao estabelecer, no artigo 11.o, que a proposta é

obrigatoriamente instruída com "b) Proposta de preço, de acordo com o modelo

constante do Anexo I do presente Programa de Procedimento ,;

E no artigo 15.o, alinea l), que constitui motivo de exclusão a prestação de falsas

declarações.
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30. A indicação de um valor de IVA superior ao valor da proposta constitui uma falsa

declaração, na medida em que o concorrente não vai poder cobrar a referida taxa de

IVA, e, como tal, motivo de exclusão.

Acresce que,

31.

32.

33.

34.

35.

36.

Na “Nota Justificativa do preço proposto”, este concorrente refere o seguinte:

"Introdução: 0 preço resulta da conjugação da avaliação dos preços praticados pelo

mercado de mater/ak e construção, 'í

Se for feita uma análise a lista e preços unitários, verifica—se que o Artigo 6.1 —

Fornecimento e instalação de relva sintética.", indica um preço de 15,50 €/m2, nas

condições aí indicadas, C.T e CE.,

Quando, na realidade, feita uma análise aos restantes concorrentes e ao mercado nos

últimos anos, este valor não se enquadra num valor de preço praticado pelo mercado.

Pode retirar—se deste elemento de facto, que este concorrente está a cotar um material

de inferior qualidade ou que na realidade não respeita as exigências impostas pelo

Caderno de Encargos.

Mais, não sendo este contorrente fabricante e/ou distribuidor deste tipo de material, terá

de recorrer a terceiros para a sua aquisição, podendo a mesma obter preços mais em

conta, não será na realidade o apresentado.

Logo, havendo uma violação de aspetos de execução do contrato não sujeitos à

concorrência, estamos perante novo motivo de exclusão da proposta, nos termos

conjugados do artigo 146.0, no 2, alínea 0), e do artigo 70.0 n.o 2, alínea b), do CCP.

Por último,

37.

38.

Verifica-se que na “Declaração por Subcategorias", da Proposta de Preço, este

concorrente indica que a 8.a Subcategoria da 2.a Categoria, não tem trabalhos

correspondentes na lista de quantidades, como se pode ver do extrato infra,

O que só pode significar que não tem alvará para esta subcategoria ou que se recusa a

executar os trabalhos que forem incluídos nesta subcategoria.



- A 1.“, subcategoria de 1.a categoria . 2.025,00 €

— A 4.a subcategoria de 1.“ categoria — 1.152.90 €

» A 5.a subcategoria de 1.a categoria — 5.806,00 €

« A 9.a subcategoria da 1.a categoría - 29.554,00 €

- A 6.a subcategoria da 2.“ categoria - 470837.75 €

- A 8.a subcategoria da 2.“ categoria — Não Aplicável

« A 1 0.“ subcategoria da 2.a categoria. em classe aorrespondenie ao valor da proposta » 299.160,05ê

»A 1.“ subcategoria da 4.“ categoria - 4.305,00 €

- A 1.a subcategoria da 5.a categoria - 2929.75 €

- A 2.“ suboaiegorla de 5.a categoria — 61.426,00 €

39. Ora, o artigo 12.0 do Programa de Concurso exige expressamente que o concorrente seja

detentor de alvará na 8.a Subcategoria da 2.a Categoria!

40. As empresas nestas situações apresentam valores de tarefas similares ou com alguma

correspondência, não ficando em branco. No limite seria 0 (zero), mas nunca indicar

“Não aplicável".

41. Logo, havendo uma violação de aspetos de execução do contrato não sujeitos à

concorrência, estamos perante novo motivo de exclusão da proposta, nos termos

conjugados do artigo 146.o, n.o 2, alínea 0), e do artigo 70.o, no 2, alínea b), do CCP.

42. A MCA não pode, pelo exposto, deixar de requerer a exclusão da proposta do

concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA.

43. No entanto, caso se entenda que não há motivos para exclusão, o que não se admite, a

avaliação efetuada à proposta também terá de ser revista.

Vejamos em detalhe:

17) Da errada avaliação da proposta do concorrente ]. DA SILVA FARIA, LDA.:

44. Como se referiu supra, a avaliação das propostas é feita em função da Qualidade Técnica

da Proposta, com uma ponderação de 50%, de acordo com dois subfactores, a saber:

Qi — Metodologia = 25%;

Q2 — Plano de trabalhos = 25%.

g;, — Metodologia : 25%.



45. A “Metodologia” é avaliada de acordo com os descritores que constam da pág. 15 do

Programa de Concurso, que aqui se dão por reproduzidos, e que serão percorridos de

seguidamente.

Í. Indicação do faseamento da empreitada e da execução dos trabalhos.

46. No documento apresentado “le) Metodologia—Aveleda", este concorrente descreve um

capitulo como “2) FASEAMENTO DA EMPREITADA”, onde remete para um “(ANEXO I)”,

ou seja, o plano de trabalhos.

47. O referido ANEXO I, não é mais do que o mapa resumo de tarefas do Plano de

Trabalhos, com a distribuição de barras dos capítulos do Mapa de Quantidades.

48. Logo, é evidente que este concorrente não respondeu ao solicitado, .

49. Tenta este concorrente no mesmo documento, página 42, descrever em subcapítulo,

“10.1) DISTRIBUIÇÃO DAS FRENTES DE TRABALHO”, responder mas não o conseguindo

fazer de forma correta, ao invocar, “Após análise de envolvência da obra e suas

condicionantes, bem como trabalhos a executar, estruturou—se o planeamento da obra

com a seguinte dinâmica:

- “Respeitar as condicionantes de uma empreitada “urbana"".

50. Ora o local onde se irão desenvolver as atividades não é de todo urbana, o que

demonstra que este concorrente confundiu as obras, nomeadamente quanto ao local.

51. Em consequência, não se pode considerar que “A metodologia apresentada cumpre com

todos os aspetos/pressupostos enunciados", como considerou o Exmo. Júri no ponto 5 do

Relatório Preliminar.

52. A pontuação da proposta deste concorrente neste subfactor/descritor deve, por isso,

sofrer a penalização prevista no Programa de Concurso.

ii. Localização, mobilização, exploração e desmobilização

53. No documento apresentado, esse concorrente descreve um capitulo como “3)

ESTALEIR ”, onde remete para um “(ANEXO II)”, ou seja, o plano de gestão ambiental.

54. Na página 93 do mesmo documento, este concorrente apresenta o seu “PLANO DE

ESTALEIR ”, em que no primeiro capítulo, “1. INTRODUÇÃO”, indica que se trata da



55.

56.

58.

59.

60.

61.

62.

63.

64.

descrição de um estaleiro para a Empreitada “Requalificação da Escola Nol de Vila do

Conde".

Mais uma vez este concorrente indica outra obra e não identincar o local dos trabalhos

objeto deste concurso.

Não se ficando por aqui, no capítulo seguinte, “2. LOCALIZAÇÃO", indica duas áreas

distintas no estaleiro, uma social e outra industrial, o que na realidade na planta do

mesmo nada disso se verifica.

Continuando, na dennição de critérios de implantação de estaleiro, foca três pontos

essenciais:

» Localização das diversas instalações de estaleiro (Tabela 1)

« Condições de acesso ao estaleiro/obra

» Proximidade das infraestruturas existentes

Até aqui muito bem, não fosse a referida tabela indicar uma legenda com a forma de

avaliação dos critérios, que determina que para a “Área de construção”, a “Grua

distribuidora”, é “Muito importante”.

Definitivamente esta descrição de estaleiro não pertence à empreitada em estudo.

Na página 102 do documento, página 10 do Estaleiro, é apresentada a planta, com a

indicação do local e distribuição das referidas áreas. Nessa mesma Planta de Estaleiro

duas legendas dão a informação sobre o que está considerado. A Legenda 1 do interior

do estaleiro e a Legenda 2 do exterior do mesmo.

Da Legenda 1, de entre os altos pontos indicados, vários deles não estão representados

na planta, ficando sem se saber afinal a que duas áreas se referia o concorrente no início

da descrição.

Da Legenda 2, mais uma vez se verifica que este concorrente se enganou na obra,

indicando a entrada em obra, com uma seta a azul, mas que na planta está virada para o

estaleiro, confundindo, assim, a entrada de obra com a entrada no estaleiro.

Indica ainda uma linha verde, “Caminho de Execução” ue não aparece marcada na
1

planta e não tem relacionamento com os trabalhos da empreitada.

Mesmo que se tratasse de lapsos, este concorrente não respondeu cabalmente ao ponto,

ao não fazer qualquer referência aos acesso e condicionamentos.
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65. Em consequência, não se pode considerar que “A metodologia apresentada cumpre com

todos os aspetos/pressupostos enunciados”, como considerou o Exmo. Júri no ponto 5 do

Relatório Preliminar.

66. A pontuação da proposta deste concorrente neste subfactor/descrltor deve, por isso,

sofrer a penalização prevista no Programa de Concurso.

iii, Descrição dos procedimentos a adotar na execução dos trabalhos, adequados à

empreitada em causa,,

67, Na página 103 do documento, 61 do “ANEXO IV — Planos de Inspeção e Ensaios”, é

apresentado um mapa que se refere logo na primeira linha “PLANO DE MEDIÇÃO E

MONITORIZAÇÃO", ora não é de Inspeção e Ensaios.

68. Continuando, logo na primeira atividade do referido mapa, “1.1 — Execução de aterros

(Terraplanagens)”, no mapa anterior do capítulo “ii) GESTÃO DE QUALIDADE,

SEGURANÇA E AMBIENT ", página 47, a atividade anteriormente indicada, “1.1 Execução

de aterros”, é dada como não “aplicável à obra”.

69. Não se trata de um engano, pois está dito nessa mesma página em parágrafo anterior ao

mapa, “De forma pormenor/kada de seguida apresentamos a metodo/ama a seguir de

controlo da qualidade dos mater/ais e das equ/pamentos a incorporar na empre/tada,

tendo em conta o cumprimento escrupuloso do preconizado em projeto.

A gestão da qua/idade da empreitada será realizada através de p/anos de Inspeção e

enya/o, adequados a“ empreitada a concurso, renda como objeh'vo o controlo da

qua/idade dos trabalhos executadas. '

Neste contexto, apreyentamos de seguida o fndlce do5 PIE 's — Planos de lnspeção e

Ensaios a apre5entar'í

70. De entre muitas atividades que são apresentadas e que não têm qualquer tipo de

relacionamento com a empreitada, não foi incluida a relva, essa sim a de maior impacto

na empreitada.

71. Em consequência, não se pode considerar que “A metodologia apresentada cumpre com

todos os aspetos/pressupostos enunciados”, como considerou o Exmo. Júri no ponto 5 do

Relatório Preliminar.

72. A pontuação da proposta deste concorrente neste subfactor/descritor deve, por isso,

sofrer a penalização prevista no Programa de Concurso.



73. Em suma, há pelo menos três descritores que não são cumpridos na proposta do

concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA., sendo absolutamente inconcebível que o Exmo.

Júri não lhe atribua as penalizações previstas no Programa de Concurso, segundo o qual:

A Metodologia apresentada cumpre de forma satisfatória todos os aspetos/pressupostos

enunciados de l, a vill. & recebe 5,00 pontos. CadaAespelo/pressuposlo que não seja

cumprido de forma satisfatória conduzirá à uma penalização de 0,50 pontos, num total

de 4,00 pontos. A Metodologia será avaliada de 1,00 a 5,00 pontos.

74. Requer—se, por isso, que o Relatório Preliminar seja revisto, aplicando—se à proposta do

concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA., uma penalização de 0,50 pontos por cada um dos

três descritores supra referidos.

Q2 —— Plano de trabalhos : 25%.

75. O “Plano de Trabalhos” é avaliado de acordo com os descritores que constam da pág. 16

do Programa de Concurso, que aqui se dão por reproduzidos, e que serão percorridos de

seguidamente.

i. A Memória Descritiva e Justificativa elaborada em consonância com o Pano de

Trabalhos

76. Verifica—se que este concorrente, na sua Memória Descritiva e Justificativa, não faz

qualquer alusão ao “faseamento da obra e os condicionalismos existentes, ou

encadeamento das atividades".

77. Refere na página 6 o seguinte: "Dentro destes aspetos foram Mas em par?/cular atenção

os cond/clonal/smos que se poderão registar em termos de acesso ao local dos trabalhos

dos equ/pamentos, dos materia/ls e do acesso disponível'í

78. Ou seja, depois se vê o que será necessário, mas não nesta fase.

79. Em consequência, não se pode considerar que “O Plano de Trabalhos apresentado

cumpre com todos os aspetos/pressupostos enunciados”, como considerou o Exmo. Júri

no ponto 5 do Relatório Preliminar.

80. A pontuação da proposta deste concorrente neste subfactor/descrltor deve, por isso,

sofrer a penalização prevista no Programa de Concurso.

&



ii. A Memória Descritiva e Justificativa expõe o procedimento de apresentação,

aprovação e aprovisionamento de materiais e] ou de equipamentos

81.

82.

83.

84.

85.

No documento “2.f.1) Memória descritiva e justificativa“, na sua página 4, este

concorrente apresenta um capítulo, “Li) APROVISIONAMENTO DE MATERIAIS", para

tentar responder ao procedimento de apresentação, aprovação e aprovisionamento de

materiais e/ou de equipamentos a incorporara em obra.

Para isso faz uma descrição do principio de cumprimentos das datas do Plano de

Trabalhos, com o seguinte procedimento:

"1 - Para cada material a aplicar em obra, as encomendas serão efetuadas no in/c/o da

terceira semana de obra, ou seja passada a prime/ra semana, na qual se submete a'

apreciação e os dez [2765 para aprovação raspei/va. ”

"2 — Para todos os materia/5 a apl/bar em obra, serão submetidos a aprovação na

primeira sae/nana de trabalho, sendo razoável a aprovação num prazo ma'xr'mo de dez

dias. ”

Cumprindo o ponto 1, as encomendas seriam efetuadas depois do dia 18 de junho, no

entanto“ a concorrente no seu Plano de Trabalhos, no dia 16 de Junho já está a aplicar

tubo polipropileno (PP corrugado, SN 8 kN/mz), entre outros como os materiais para as

caixas pluviais, ou seja sem aprovação do BAM por quem de direito, a Fiscalização.

A seguir este concorrente apresenta um exemplo que não se configura real, nem deve

ser tido em conta, pois refere o contrário do descrito nos pontos anteriores.

Como exemplo, podemos referir a relva artilicial:

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE NO PT PROPOSTO: 04—06—2018

PREPARAÇÃO DO TRABALHO EM OBRA: 3 dias, ou seja, na data 07-06—

2818 o material está em obra e é feita a preparação para inicio da aplicação em

o ra;

. PRAZO DE APROVIONAMENTO: 42 dias, ou seja. na date 16-07-2018 tem que

ser feita a encomenda do material (no dia posterior ao da aprovação do BAM);

. TEMPO PARA RESPOSTA AO BAM: 10 dias, ou seja, na data 14-06u20181em

que ser aprovado o BAM;

. DATA PARA APRESENTAÇÃO DO BAM: durante a primeira semana de obra

Do exemplo apresentado, no ponto dois, “PREPARAÇÃO DO TRABALHO EM OBRA:”, não

se entende o que este concorrente quer alcançar ao dizer que "na data 07—06—2018 a
II

material está em obra e é feita a preparação para início da aplicação em obra; , seja 3



dias após a consignação, 04—06—2018, se no ponto seguinte “PRAZO DE

APROVISIONAMENTO:” dá 42 dias para aprovisionamento depois de aprovado o BAM.

86. Retirando do ponto 2, anterior se o BAM é apresentado na primeira semana de trabalho,

e não no primeiro dia, o tempo para resposta ao BAM, não poderá ser o dia 14 como é

indicado, mas sim outra data posterior, no minimo após o dia 18,

87. No ponto 4, a condição de “TEMPO PARA RESPOSTA AO BAM:", não se configura com os

dados do Caderno de Encargos, considerando—se uma violação do mesmo ao impor uma

data ou prazo de aprovação.

88. No Caderno de Encargos « Condições técnicas especiais, refere sobre os materiais a

incorporar em obra que, “serão submetidos à aprovação da Fiscalização antes do inicio

do trabalho”.

89. Logo, é inconcebível que o Exmo. Júri tenha atribuído a pontuação máxima a este

concorrente, penalizando todos os restantes concorrentes, quando a proposta, não só

não responde ao solicitado, não expondo o procedimento, como viola diversas

disposições do Caderno de Encargos.

vi. O Plano de Mão-de-Obra foi elaborado em coerência com o Plano de Trabalhos e

Memória Descritiva e Justificativa

90. O Plano de Mão-de—Obra apresentado não está elaborado por tipo de afetação de

trabalho, coerente com o Plano de Trabalhos e Memória Descritiva e Justificativa.

91. No mesmo documento são apresentados os Pianos de Equipamento e Mão-de-Obra por

atividade, incluindo o rendimento, no entanto, a distribuição dos mesmos não está em

acordo com o descrito na Memória Descritiva e Justificativa nem com a distribuição no

Plano de Trabalhos.

92. Analisando—se as equipas propostas, como exemplo, verifica—se na escavação e

regularização da área do recinto de jogo, o mau dimensionamento da mesma e da

incongruência entre documentos apresentados.

93. Na regularização, compactação e reperfilamento, está considerada a mesma equipa da

escavação, acrescentando um manobrador de “Trator—Nivelador Terreno”, 0 mesmo não

faz parte da equipa nos diversos documentos.



94.

95.

Em consequência, não se pode considerar que “O Plano de Trabalhos apresentado

cumpre com todos os aspetos/pressupostos enunciados”, como considerou o Exmo. Júri

no ponto 5 do Relatório Preliminar.

A pontuação da proposta deste concorrente neste subfactor/descritor deve, por isso,

sofrer a penalização prevista no Programa de Concurso.

vii. O Plano de Equipamento foi elaborado em coerência com o Plano de Trabalhos e

Memória Descritiva e Justificativa e inclui os rendimentos e médias mensais.

96.

97.

98.

99.

100.

101.

102.

O Plano de Mão—de-Obra apresentado não está elaborado por tipo de afetação de

trabalho, coerente com o Plano de Trabalhos e Memória Descritiva e Justificativa.

No mesmo documento são apresentados os Planos de Equipamento e Mão-de—Obra por

atividade, incluindo o rendimento, no entanto a distribuição dos mesmos não está em

acordo com o descrito na Memória Descritiva e Justificativa nem com a distribuição no

Plano de Trabalhos.

Analisando—se as equipas propostas, como exemplo, verifica—se na escavação e

regularização da área do recinto de jogo, o mau dimensionamento da mesma e da

incongruência entre documentos apresentados.

Na escavação esão consideradas duas retroescavadoras, equipamento não indicado para

escavação de nivel e em grandes áreas, mas sim de infraestruturas ou escavações mais

localizadas.

Na regularização, compactação e reperiilamento, está considerada a mesma equipa da

escavação, acrescentando um manobrador de “Trator—Nivelador Terreno”, mas faltando o

respetivo equipamento, o mesmo não faz parte da equipa nos diversos documentos.

Ora trata—se de uma falha grave, porque mesmo que este equipamento fosse

considerado, estava em falha a equipa de compactação e humidincação do material a

aplicar.

No documento, “2.1”.2) Plano de Equipamento“, as falhas já referidas na constituição das

equipas apresentadas na Memória Descritiva, refletem—se neste documento, com a

agravante de serem acrescentados outros equipamentos que não reportam a qualquer

atividade em específico, mas que mesmo assim não são os indicados para as atividades

em estudo.



103.

104.

105.

106.

107.

108.

109.

110.

O mais crítico prende—se com a atividade de “Regularização, compactação:“, o

equipamento para espalhamento de tout—venant, continua em falta e o de compactação

está indicado como “Cilindro Ligeiro” ou “Placa Vibratória”.

Demonstra que este concorrente não entendeu a atividade, pois deveria saber que o

espalhamento de tout—venant e sua compactação até 90% Procter Modificado, deve ser

feito com recurso a cilindros Vibratórios Médios.

Falha ainda o equipamento de humidiioicação do material para se atingir a compactação

indicada.

Não se entende então porque a comissão resolveu atribuir a cotação máxima a esta

concorrente, quando a mesma deveria ter aplicado as penalizações indicadas na

avaliação.

Logo, é inconcebível que o Exmo. Júri tenha atribuído a pontuação máxima a este

concorrente, quando a proposta deveria ter aplicado as penalizações lndícadas na

avaliação.

Em suma, há pelo menos quatro descritores que não são cumpridos na proposta do

concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA., sendo absolutamente inconcebível que o Exmo.

Júri não lhe atribua as penalizações previstas no Programa de Concurso, segundo o qual:

O Plano de Trabalhos apresentado cumpre de forma satisfatória todos os

aspetos/pressupostos enunciados de i. & viii, e recebe 5,00 pontos. Cada

aspeto/pressuposto que não seja cumprido de forma satisfatória conduzirá à uma

penalização de 0,50 pontos. num total de 4,00 pontos. O Plano de Trabalhos será

avaliado de 1,00 a 5,00 pontos.

Requer—se, por isso, que o Relatório Preliminar seja revisto, aplicando—sea proposta do

concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA., uma penalização de 0,50 pontos por cada um dos

quatro descritores supra referidos.

Da errada avaliação da proposta da Requerente MCA:

A avaliação efetuada à proposta da MCA também padece de erros manifestos,

nomeadamente ao nível da “Qualidade Técnica da Proposta”, e, nesta, no subfactor Q2 —

Plano de Trabalhos.

&



af 111. De facto, o “Plano de Trabalhos" e avaliado, entre outros, de acordo com o seguinte

112.

113.

l 14.

a')

115.

116.

descritor:

ii, A Memória Descritiva eJustificativa expõe o procedimento de apresentação,

aprovação e aprovisionamento de materiais e/ou de equipamentos a

incorporar em obra, de modo a serem cumpridas as datas de execução

patentes no Plano de Trabalhos.

Sucede que no documento “11.2 f.1_Mem PT Aveleda“, na sua página 78, a MCA

apresenta no capítulo “CAP. 5 — DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTO DE APRESENTAÇÃO,

APROVAÇÃO E APROVIONAMENTO DE MATERIAIS E/OU DE EQUIPAMENTO", o

procedimento de aprovação e aprovisionamento de materiais e/ou equipamentos a

incorporar em obra, como solicitado,

Não existe, portanto, qualquer fundamento para que o Exmo. Júri tenha decidido atribuir

uma penalização à sua proposta e não a pontuação máxima, quando a MCA é o único

concorrente que responde a este ponto, e de forma correta.

Requer—se, por isso, que o Reiatórlo Preliminar seja revisto, aplicando-se a proposta da

MCA a pontuação máxima no subfactor Q2 — Plano de Trabalhos.

Da violação das Princájios da contratação pública:

Acresce que, supondo que a proposta do concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA, não é

excluída ou pelo menos penalizada na pontuação atribuida no Relatório Preliminar,

haverá uma profunda violação do principio do favor do procedimento, do principio da

igualdade e concorrência, do principio da transparência e do principio da imparcialidade,

os quais são norteadores da atividade administrativa e conformadores do exercício dos

poderes discricionários e mesmo dos vinculados.

Assim, como refere Rodrigo Esteves de Oliveira, o principio do favor do procedimento

implica para as Entidades Adjudicantes que atentem na tomada de decisões, a favor do

Interesse público em dispor do maior número de ofertas. Nos casos em que estejam em

causa meras irregularidades, “deve dar—se primazia aos valores sócio—administrativos

inerentes à abertura do procedimento e aos sacrificios e incómodos, muitas vezes

desmesurados que apresentar uma candidatura ou proposta envolve” e decidir

favoravelmente em beneficio dos interesses da Entidade Adjudicante em ter ao seu

dispor mais e melhores propostas (in Estudos da Contratação Pública e I, pág. 113).



Por outro lado,

117.

118.

119.

120.

121.

122.

123.

124.

De acordo com o disposto no artigo 1.0, no 4, do CCP, a () contratação pública são

especialmente aplicáveis os princhJ/os da transparência da igualdade e da concorrência

(Jf

O artigo 4.0 do CPA, que consagra o princípio da prossecução do interesse público e da

proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, estabelece que "Compete aos órgãos da

Admin/Stração Pública prosseguir o interesse público, no respeito pelos direitos e

interesses lega/mente protegidos dos cidadãos. ”

O artigo 6.0 do CPA, que consagra o principio da Igualdade, estabelece que "Nas suas

relações com os particulares, a Administração Pública deve reger—se pelo pone/bio da

Igualdade, não podendo priwleg/ar, beneficiar, prejudicar, privar de qualquer direito ou

isentar de qualquer dever ninguém em razão de ascendência, sexo, raça, lingua,

território de origem, religião, convicções pol/Ticas ou ideológicas, instrução, situação

económica, condição social ou orientação sexual, ”

E o artigo 9.0 do CPA, que consagra o princípio da imparcialidade, estabelece que "A

Administração Pública deve tratar de forma imparcial aqueles que com ela entrem em

relação, designadamente, considerando com objetividade todos e apenas os interesses

relevantes no contexto decisório e adotando as soluções organ/Zacarias e procedimentais

indispensáveis à preservação da Isenção administrativa e a“ confiança nessa Isenção. "

Todos estes princípios são violados pelo ato de eventual adjudicação do contrato a

proposta do concorrente ]. DA SILVA FARIA, LDA.

Como vimos, está em causa a não exclusão de uma proposta que comete violações

graves quer do Programa de Concurso, quer do Caderno de Encargos, nomeadamente

naquilo que é mais sensivel, na manifestação a vontade de contratar e na habilitação

para exercer a atividade da construção civil.

Com a não exclusão daquela proposta, a Entidade Adjudicante e o Júri estão a permitir a

concorrência desleal, de forma imprevislvel e discriminatória.

Noutra vertente, é manifesto que as regras do jogo não foram iguais para todos os

concorrentes, e para que se verinque concorrência entre as propostas e para que todos

os concorrentes estejam em condições de Igualdade é necessário que se observem as

mesmas exigências colocadas no procedimento, pois “a “comparação” só poderá ser

efetuada entre propostas que respeitem as regras do jogo” (cfr. Acórdão do Tribunal



125.

126.

127.

128.

129.

Central Administrativo Norte de 26.09.2013, Proc. n.o 00592/12.IBEPNF, disponivel em

www.dgstpt.)

No que diz respeito à falta de transparência e imparcialidade, resulta, igualmente, claro

da factualidade alegada, que o comportamento do júri e da Entidade Adjudicante não se

pautou por essas regras, nomeadamente ao nivel da avaliação e pontuação das

propostas, havendo casos clamorosos de desconsideração de falhas graves na proposta

do concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA.

Este princípio da transparência “exige que todos os intervenientes e sujeitos

administrativos do procedimento dêem de si uma imagem de objetividade, lisura, isenção

e equídistância dos vários interesses privados envolvidos na adjudicação, projetando

“para o exterior um sentimento de confiança (acórdão do STA de 1110.2003, proc.

348035) no procedimento e nas várias decisões administrativas tomadas.” (cfr. Rodrigo

Esteves de Oliveira, “Estudos da Contratação Pública I”, pág. 102).

O principio da imparcialidade, consagrado, como referimos, no artigo 9,0 do CPA, veda à

Administração situações objetivas que possam pôr em causa a sua isenção relativamente

a qualquer dos concorrentes e “Invpôe ainda, e de um modo especial, o dever por parte

da Adm/nísrraça'o Pública de ponderar todos os interesses púb/lcos e os interesses

privados equacionar/eis para o efeito de cena decisão antes da sua adoção/' (Freitas do

Amaral, in “Curso de Direito Administrativo”, volume II, Almedina, 2001, pág. 580).

Ora, como resulta da factualidade exposta, tais princípios são postos em causa pela

conduta supra descrita, que não permite descortinar as razões que originaram a

pontuação atribuida e o comportamento de “favor" dado a este concorrente.

Alem de que, a adjudicação da sua proposta implicará para o erário público uma despesa

maior, uma vez que a sua proposta é de € 299.160,05, contra os € 288.667,57 da

proposta da MCA.

TERMOS EM QUE,

Se requer ao Exmo. Júri que, nos termos expostos,

a) Exclua a proposta do concorrente J. DA SILVA FARIA, LDA.-, ou, caso assim se não

entenda,

b) Aplique à proposta do concorrente 3. DA SILVA FARIA, LDA., as penalizações supra

mencionadas, nos subfactores Qi — Metodologia e Q2 — Plano de Trabalhos;

c) Reveja a avaliação da proposta da Requerente MCA, ao nível do subfactor Q2 — Plano

de Trabalhos, atribuindo—lhe a pontuação máxima.

/



Pede e espera deferimento,

10 de maio de 2018



Dados Gerais

Assinado por

Sãiírãxâf'; 2CP/CAMPOÁJOGOS_AVELEDA ANABELA ROSA DA

INSTALAÇÃQ DE RELVADO SINTÉTICO E ZIZÉXQÉÉÉÉÍÉÉ,“
Descrição: BENEFICIAÇAO DE INSTALAÇOES DO PARQUE DE (UTC) '

JOGOS MUNICIPAL DE AVELEDA utilimndoEC de

Da Entidade: Municipio de Vila do Conde Assinamra Digital &
Utilizador Anabela Reis

8 horas atrás (2205—2018 09:42:54(UTC) Dublin,

Edinburgh, Lisbon, London (GMT Horário de Verão))

J, da Silva Faria, Lda; Pedrivaloes Ida; Tamivia «Consruçõase Uaras

Públicas SA; ConamçõasCorle Rede, Lda; Gobal Stadium, lda.;

Destinatários MCDUTO ALVES » PSS, S.A; EdilagesSA; DUQUE & DUQUE—

TERRAPLANAGENSLDA; Temiieira « Engenharia & Conáruçáo. SA;

PLAYPISO, MD - Relvados E Equipamenlos Desportivos Lda.;

Referência PT1.MSG.874908

Tipo Gera]

Assunto RE: RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Data da Mensagem:

Nome do documento , ' dà'Assínalura ,
Assinado por "J, DA SILVA FARIA 18-05-

20181632 em (UTC)

uliIizandoDigilaISign Qualified CA — GZ

1 Declaração 1 Declaração (Valid)
' . ' . Assinado por ANABELA ROSA DA SILVA

_AveledaHSIQnedpdf “Aveledajignedpdf CARMO REIS 22—05-2018 08:37 em (UTC)

utilizandoEC de Assinatura Digital

Qualilicada do Carlão de Cidadão 0010

(Valid)

Assinado por "J. DA SILVA FARIA 18—05-

2018 16:32 em (UTC)

utilizandoDigiiaISign Qualified CA « GQ

Anexos (Valid)
' 2. IMPIC_signed.pdf 2. lMPIC_signed.pdf Assinado por ANABELA ROSA DA SILVA

CARMO REIS 22-05—2018 08:42 em (UTC)

ulilizandoEC de Assinatura Digital

Qualincada do Cartão de Cidadão 0010

(Valid)

Assinado por "J. DA SILVA FARIA 18-05-

201816152 em (UTC)

utilizandoDigilaISign Qualified CA - G2

. _ _ _ . L _ _ (Valid)

ãbgzensl?anaãaçaneme—1O 01 aózcâraaarfeãâaaneme—m 01 Assinado por ANABELA ROSA DA SILVA
— o ' — ' CARMO REIS 22-05—2018 08:42 em (UTC)

uliIizandoEC de Assinatura Digital

Qualificada do Cartão de Cidadão 0010

,(Vâ'ia), ,

Corpo da mensagem

18-05-2018 17:33:18J. da Silva Faria, Lda

Exmos Senhoras

Envio em anexo a declaração em resposta ao solicitado, bem com o nosso Alvará com as nossas habilitações e Certidão permanen

te.

Com os melhores cumprimento,

J. DA SILVA FARIA, LDA.

17-05-2018 10:00:13Município de Wa do Conde
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PORTAL DO CIDADÃO

Balcão do Empreendedor

à ' REPÚBLICA
Acesso Certidão Permanente PORTUGUEsA

mx-U

Certidão Permanente de Registos

Voltar Salr

Certidão Permanente

Código de acesso: 6050-2277-2723

A entrega deste código a qualquer entidade púb/im ou privada dispensa a

apresentação de uma certidão em papel.(arto 75o, nos do Código do Registo

Comercial)

Matricula

NIPC: 501600051

Firma. ]. DA SILVA FARIA LDA

Natureza Jyrídica: SOCIEDADE POR QUOTAS ,

Sede: RTRES - ZONA INDUSTRIAL DA VARZIELA - ARVORE

Distrito: Porto Concelho: Vila do Conde Freguesia: Arvore

4480 071 ARVORE "

Objecto: MONTAGENS ELECTRICAS EM EDIFICIOS E EM OUTRAS OBRAS DE CONSTRUCAO;

COMERCIO, POR GROSSO DE APARELHAGENS ELECTRICAS E APARELHOS DE RADIO E

TELEVISAO; CONSTRUCAO CIVIL DE EDIFÍCIOS E OBRAS PUBLICAS. COMERCIO POR

GROSSO DE MATERIAIS DESTINADOS A CONSTRUCAO (CASCALHO, CIMENTO, AREIA,

TINTAS, GESSO, TIJOLOS, PRODUTOS CERAMICOS, LOUCAS SANITARIAS ENTRE OUTROS).
COMERCIO POR GROSSO DE MADEIRAS EM BRUTO, MADEIRA DESTINADA A CONSTRUCAO E

OUTROS FINS, CONTRAPLACADOS, AGLOMERADOS E PARQUEI'ERIA. COMERCIO POR GROSSO

DE FERRAGENS PARA CONSTRUCAO, TORNEIRAS, TUBOS, C,.ONDUTAS E OUTROS UTENSILIOS

PARA CANALIZAÇOES E AQUECIMENTO CENTRALCONCEPÇAO DE MAQUINAS, APARELHOS E

INSTALACOES INDUSTRIAIS; CONSULTORIA NO AMBITO DA ELABORACAO DE PROJECTOS DE

ENGENHARIA INDUSTRIAL (ELECTRICA E ELECTRONICA, MINAS, QUIMICA, MECANICA, DE

SISTEMAS, ACUSTICA, REFRIGERACAOLGEOLOGICA, HIDRAULICA, Erc); ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO; SERVIÇOS DE INSPECCAO DE EDIFICIOS E DE OUTRAS OBRAS DE

CONSTRUCAO; ESTUDOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA A INDUSTRIA (PROCESSOS DE

PRODUÇAO, CLIMATIZAÇAO, LUTA CONTRA A POLUI_CAO, REFRIGERACAO, ESTATlCA, ETC);

GEOLOGIA E PROSPECÇAO (MEDIDAS E OBSERVAÇOES SOBRE A ESTRUTURA DO SOLO E

SUBSOLO E LOCALIZAÇAO DE RECURSOS); E LEVANTAMENTOS GEODESICOS, AGRIMENSURA,

LEVANTAMENTOS HIDROGRAFICOS DE SOLOS E DEQMITES FRONTEIRIÇOS, ACTIVIDADES

RELACIONADAS COM A CARTOGRAFIA E INFORMACAO ESPACIAL; LEVANTAMENTOS

INDUSTRIAIS E TECNICOS.

Capital: 500.000,00 Euros

CAE Principal: 43210-R3

CAE Secundário (1): 41200—R3

Data de Encerramento do Exercíci . 31 Dezembro

Forma de obrigar: Assinatura de 1 gerente

Prazo de duração dos(s) Mandato(s): Menção não aplicável à resente entidade

orgãos Sociais[Liquldatado/Administrador ou Gestor Ju

GERENCIA:

Nome: JOAO MANUEL DA SILVA FARIA
NlF/NIPC: 141514744

Cargo: gerente

Conservatória onde se encontram depositados os documentos: Conservatória do

Registo Comercial de Vila do Conde

Corresponde à anterior matricula no 745/19860210 na Conservatória do Registo Comercial de

Vila do Conde

Os elementos constantes da matrícula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos

averbamentos & anotações porquanto são estes que definem a situação jurídica da entidade.

Inscrições — Averbamentos — Anotações

Insc.1 Apso/19560210 - CONTRATO DE SOCIEDADE E DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S)
DE ORGAO(S) socmmus)

FIRMA: ]. DA SILVA FARIA LDA

NIPC: 501600051

NATUREZA JAURIDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS ,

SEDE: R TRES - ZONA INDUSTRIAL DA VARZIELA ' ARVORE

Distrito: Porto Concelho: Vila do Conde Freguesia: Awore

4480 ARVORE

OBJECTO: Montagens eléctricas e confecções de vestuário em série; comércio por
grosso de aparelhagens eléctricas e aparelhos de rádio e televisão; construção civil e
de edifícios e obras públicas.

CAPITAL : 250.000,00 Euros

sóczos E QUOTAS:

QUOTA : 125.000,00 Euros

https:ilbdeporlaldocidadao.pllEVO/Senices/OnlinelPedidosaspxíserxice:CCP

//

1/5



11/01/2018 Balcão do Empreendedor

TITULAR JOSE ANTÓNIO DA SILVA FARIA
Estado : Casado(a)

Nome do cônjuge: Maria do Céu Moreira da Silva

Regime de bens : Camunhão de adquiridos

» QUOTA : 125.000,00 Euros

TITULAR: JOÃO MANUEL DA SILVA FARIA
Estado clvll : Casado(a)

Nome do cônjuge: Digna del Carmen Alvarez Balseiro ,

Regime de bens z Comunhão de adquiridos ,

FORMA DE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS: '

Forma de obrigar: Intervenção conjunta de dois gerentes,

ORGÃO(S) DESIGNADO(S):

GERÉNCIA: l

,JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA FARIA
Cargo: GERENTE

JoÃo MANUEL DA SILVA FARIA ,

Cargo: GERENTE ,

Extracto actualizado da ficha das inscrições no E—l, E—3 (publicado no DR em

1998/01/13) e 5.

Conservatória d0 Registo Comercial de Vila do Conde ,

O(A) Ajudante, Eduarda Artur Ferreira da Cruz

AV.1 OF. AP. 8/20091228 - RECTIFICADO QUANTO AO NOME DO SÓCIO :

O nome correcto du sóclo E'! JOÃO MANUEL DA SILVA FARIA

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira

An, 1- 20100111- Publicado em http: //www. mj.gov pt/publicacnes.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira

AV.2 OF. - 201130111 — CANCELADO O AV.01

Conservatória do Reglsto Cnmerclal de Vila do Cnnde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira ,

Av.3 AP. 2/20161223 12. 54:48 UTC- CESSAÇÃO DE Funções DE MEMBRO(S)
no(s) ORGÃO(S) SOCIAL(AIS) ,

GERENCIA:

Nome/Firma: JOSE ANTONIO DA SILVA FARIA

NIF/NIPC: 175710527

Cargo: gerente

Residência/Sede: Avenida Jullo Graça, na. 447 — lo. apto. 103

4480 — 860 Vila do Conde ,

Causa: Renuncia

Data: 15 de dezembro de 2016

Conservatória do Registo Predlal/Curnercial Vila do Conde ,

O(A) Ajudante, Eduarda Artur Ferreira da Cruz ,
l

An. 1 — 2o151223 « Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes.

Conservatória do Registo Predial/Comercial Vila do Conde

O(A) Ajudante, Eduardo Artur Ferreira da Cruz

Insc.2 AP. 2/20070712 9:49: 59 UTC— ALTERAÇõES AO CONTRATO DE SOCIEDADE

Artigo(s) alterado(s): 2a

FIRMA: ]. DA SILVA FARIA LDA l

NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS '
SEDE: R TRÉS- ZONA INDUSTRIAL DA VARZIELA- ARVDRE
Dlstrlto: Porto Concelho: Vila do Conde Freguesia: Arvore

4480 ÁRVORE
OBJECTO: Montagens eléctricas em edificios e em outras obras de construção;

comércio, por grosso de aparelhagens eléctricas e aparelhos de rádio e televisão,
construção civil de edifícios e obras públicas. Comércio por grosso de materiais

destinadosa construção (cascalho, cimento, areia, tintas, gesso, tijolos, produtos

ceramlcos, louças sanlhârias entre outros). Comércio por grosso de madeiras em

bruto, madeira destinadaa construção e a outros fins, contraplacados, aglomerados e

parqueterla. Comércio por grosso de ferragens para construção, torneiras, tubos,

condutas e outros utensílios para canalizações e aquecimento central.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira

An. 1 - 20070716 - Publicado em http:]lwvwmmj.gov.pI/publicacaes.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Marla Celeste Silva Pereira

25 UTC- AUMENTO DO CAPITALInsc.3 AP. 8/20091228 1

Montante do aunTent01250000.00 Euros

Modalidade e forma de subscrição: 250. 000, 00 euros por Incorporação de reservas
legais, subscrito por ambos os sócios na porporção das respectivas quotas

Capital após o aumento : 500.000,00 Euros

Artigo(s) alterado(s)', 3a

socms E QUOTAS:

QUOTA : 250.000,00 Euros

TITULAR: JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA FARIA
NIF: 175710527

Estado civil: Casado(a)

Nome do cônjuge: Marla do Céu Moreira da Silva

Regime de bens Comunhão de adquiriclos

https:l/bde.p0rtaldocidadao.pl/EVO/Serví ces/Online/Pedidos.asp>(?servi ce=CCP
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Insc.4

Insc.5

Balcão do Empreendedor

Residencra: Ava Julio Graça, nu 4/0-1v, Apartamento 10.1

4480 - 860 Vila do Conde

QUOTA : 250.000,00 Euros

TITULAR: JOSÉ MANUEL DA SILVA FARIA
NIF: 141514744

Estado civi DIvorcIad0(a)

Residência. Rua de Salazares, no 634, zo Esq.

4100 - 441 Porto

Conservatórla do RegiSta Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira

An. 1 - 20091231 - Publicado em http://vwvw.mj.gov.pt/puhlicacoes.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria CeleSte Silva Pereira

Av.1 OF. AP. 8/2Cl091228 - RECTIFICADO QUANTO AO NOME DO SÓCIO

o nome correcto do Sócio é JOÃO MANUEL DA SILVA FARIA

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira

An. 1 - 20100111 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do C0nde

O(A) Ajudante, Maria Celeste Silva Pereira

AP. 2/20130430 12:25:45 UTC - ALTERAÇõES AO CONTRATO DE SOCIEDADE

Artigo(s) alterad0(s): zo.

FIRMA: ]. DA SILVA FARIA LDA

NATUREZA JIJRIDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS ,

SEDE: R TRES — ZONA INDUSTRIAL DA VARZIELA > ARVORE

Dístrit Porto Concelho: Vlla do Conde

4480 " 071 ARVORE

OBJECTO: MONTAGENS ELECTRICAS EM EDIFÍCIOS E EM OUTRAS OBRAS DE

CONSTRUÇAO; COMERCIO, POR GROSSO DE APARELHAGENS ELECTRICAS E

APARELHOS DE RADIO ETELEVISAO; CÚNSTRUÇAO CIVIL DE EDIFÍCIOS E OBRAS

PUBLICAS. COMERCIO POR GROSSO DE MATERIAIS DESTINADOS A CONSTRUCAO

(CASCALHO, CIMENTO, AREIA, TINTAS, GESSO, TIJOLOS, PRODUTOS CERAMICOS,

LOUÇAS SANITARIAS ENTRE OUTROS). COMERCIO POR GROSSO DE MADEIRAS EM

BRUTO, MADEIRA DESTINADA A CONSTRUCAO E OUTROS FINS, CONTRAPLACADOS,

AGLOMERADOS E PARQUETERIA. COMERCIO POR GROSSO DE FERRAGENS PARA

CONSTRUCAO, TORNEIRAS, TUBOS, CONDUTAS E OUTROS UTENSILIOS PARA

CANALIZAÇQES E AQUECIMENTO CENTRALCONCEPÇAO DE MAQUINAS, APARELHOS

E INSTALACOES INDUSTRIAIS; CONSULTORIA NO AMBITO DA ELABORACAO DE

PROJECTOS DE ENGENHARIA INDUSTRIAL (ELECTRICA E ELECTRÓNICA, MINAS,

QUIMICA, MECANICA, DE SISTEMAS, ACUSTICA,_REFRIGERAÇAO, GEOLOGICA,

HIDRAULICA, EFC); ENGENHARIA DE CONSTRUCAO" SERVIÇOS DE INSPECÇAO DE

EDIFICIOS E DE OUTRAS OBRAS DE CONSTRUCAO; ESTUDOS TECNICOS _]

ESPECIALIZADOS PARA A INDUSTRIA (PROCESSOS DE PRODUÇAO, CLIMATIZAÇAO,

LUTA CONTRA A POLUIÇAO, REFRIGERACAO, ESTATICA, ETC); GEOLOGIA E

PROSPECÇAO (MEDIDAS E OBSERVAÇOES SOBRE A ESTRUTURA DO SOLO E

SUBSOLO E LOCALIZAÇAO DE RECUFGOS); E LEVANTAMENTOS GEODESICOS,

AGRIMENSURA, LEVANTAMENTOS HIDROGRAFICOS DE SOLOS E DE LIMITES

FRONTEIRIÇOS, ACTIVIDADES RELACIONADAS COM A CARTOGRAFIA E

INFORMACAO ESPACIAL; LEVANTAMENTOS INDUSTRIAIS ETECNICOS.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, María de Fátima Felgueiras Painhas de Passos Vaz

An. 1 - 20130430 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacaes.

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Maria de Fátima Felgueiras Painhas de Passos Vaz

AP. Cal/20161223 12:54:48 UTC - ALTERAÇõES AO CONTRATO DE SOCIEDADE

sóc1os E QUOTAS:

QUOTA : 250.000,00 Euros

TITULAR: OÃO MANUEL DA SILVA FARIA
NIF/NIPC 141514744

Estado civil : Cagado(a)

Nome do cônjuge: Maria Accion Balseiro

Regime de bens : Separação de bens

Residência/Sede: Rua Aleixo da Mota, no. 92 - Hab. 42

4150 - 044 Porto

QUOTA : 250.000,00 Euros

TITULAR: DANIELALVAREZ FARIA

NIF/NIPC' 212706888

Estado Cívil : Casado(a)

Nome da cônjuge: Daniela Pinheiro dos Reis Faria

Regime de bens : Comunhão de adquiridos

Residência/Sed : Avenida Julio Graça, na. 212 — 40.

4480 — 672 Vila do Conde

FORMA DE OBRIGAR/ORGADS SOCIAIS:

Forma de obrigar: Assinatura de ]. gerente

Artigo(s) alterado(s): Arto. 3a. e ao, no.s 1 e 2, e 90.

Conservatória do Registo Predial/Comercial Vila do Conde

O(A) Ajudante, Eduardo Artur Ferreira da Cruz

An. 1 - 20151223 - Publicado em http:][www.mj.gav.pt/puhlicacoes.

Conservatória do Registo Predial/Comercial Vila do Conde

O(A) Ajudante, Eduardo Artur Ferreira da Cruz

Me nçõ cs

Menção

, Anotaçdesde De '

:36 - TRANSMISSÃO DE QUOTA(S)Dep 85/2007—03—21 13:0

OUOTAfSI E SUJEITO(S) ACTIVO(ST:

https:Ilbdeporlaldocidadaopi/EVO/Seni ces/Onilne/Pedidos.asp)(?senáce=CCP 3/5
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Menção

Menção

Balcão do Empreendedor

QUOTA : 125.000,00 Euros

TITULAR: JOÃO MANUEL DA SILVA FARIA
NIF: 141514744

Estado CÍVII : Divorciado(a)

Residência: Rua João Ribeiro Galo, no. 104, 3o

4480 > 489 Vila do Conde

Requerente e Responsável peio Registo: Sara de Miranda

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde

O(A) Ajudante, Olga Maria dos Santos Rodrigues M ['

DEP 1024/2007- 08-02 14: 4 35 UTC- PRESTAÇAO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2006

Requerente e Responsável pelo Registo: JSILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do DecretoLei no. 8/2007 de 17Janeíro

An. 1 - 20070302 - Publicado em http:]/www.mj.gov.pt/publicacues

Menção realizada nos termos do Decreto Lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

105 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUALDEP 750/2008--05- 25 18: 3

Ano da Prestação de Contas: 2007

Requerente e Responsável pelo Registo:] SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do DecretoLei no. 8/2007 de 17Janeíra

An. 1 - 20080625 - Publicado em http:/]wmmi.gov.pt/publicacaes

Menção realizada nos termos do Decreto--Lel na. 8/2007 de 17Janeiro

DEP 1629/200907-29 18: 34: 49 UTC-' PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano de Prestação de Contas: 2008

Emitida Certificação Legal de Contas, sendo o parecer de Revisão: Cam Reservas

Requerente e Responsável pelo Registo: JSILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do Decreto Leí no. 8/2007 de 17Janelro

An. 1 - 20090729 - Publicado em http:/[MM.mjgompt/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto Lei no. 8/2007 de 17Janeiro

Menção

Menção

Menção

Mençã 0

DEP 1750/2010--07-19 19: 24: 00 UTC-' PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2009

Emitida Certificação Legal de Contas, sendo o parecer de Revisão: Sem Reservas

Requerente e Responsável pelo Registo ] SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do Decreto Lei no 8/2007 de 17Janelro

An. 1 - 20100719 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/pub|icacoes

M llç”a realizada nos termos do Decreto Lei no 8/2007 de 17 Janeiro

DEP 1885/2011—-—09- 29 02: 33. 05 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2010 (2010-01—01 A 2010-12-31)

Emitidha Certificação Lega: de Contas, sendo o parecer de Revisão: Sem Reservas,

Com Enfases

Requerente e Responsável pelo Registo. ] SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do Decreto Lei no. 8/2007 de 17Janeiro

An. 1 - 20110929 - Publicado em http:/[www.mj.gov.pt/publícacoes

Menção realizada nos termos do DecretoLei no. 8/2007 de 17Jane“ a

DEP 1178/2012417-16 21: 04:35 UTC-' PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2011 (2011-01-01 a 2011—12—31)

Emltide Certificação Legal de Contas, sendo o parecer de Revisão: Sem Reservas e

Sem Enfases

Requerente e Responsável pelo Registo: J SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do Decreto Lei no. 8/2007 de 17Janeíra

An. 1 - 20120716 - Publicado em http:]/www.mj.gov.pt/puhlicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto—Lei no 8/2007 de 17 Janeiro

DEP 593/201307—-04 21'57 1 UTC-' PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2012 (2012—01—01 a 2012—12-31)

Emltidj Certificação Lega: de Cunhas, sendo o parecer de Revíeão: Sem Reservas e

Sem Enfases

Requerente e Responsável pelo Registo: J SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do DecretoLei no 8/2007 de 17]aneira

An. 1 - 20130704 - Publicado em http:/lwww,mi.gov.pt/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no. 8/2007 de 17Janeira

:00 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUALDEF 1550/2014-07-13 0075

Ano da Prestação de Contas: 2013 (2013-01—01 a 2013-12—31)

Emma; Certificação Legal de Contas, sendo 0 parecer de Revisão: Sem Reservas e

Sem Enfases

Reouerente e Responsável Delo Reulsto: J SILVA FARIA LDA

https:llbde.portaldocidadeo.pi/EVO/Seru'ces/0nlíne/Pedidos.es p>(?service=CCP

x
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11/01/2018

Menção

Menção

Menção

Menção

Menção

Balcão do Enmreendedor

Menção reáI/Éada nos reríno's'do oãcretoíLéi na. 8/2007 de 17Janeim

An. 1 - 20140718 » Publicado em http:/]www.mj.gov.pt/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto—Lei no. 8/2007 de 17Janeiro

DEP 1735/2015-09—20 18:50:30 urcl PRESTAÇÃO oe CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2014 (2014701-01 a 2014—12-31)

Emitida Certificação Legal de Contas, sendo o parecer de Revisão: Com Reservas

Requerente e Responsável pelo Registo: J SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do DecretofLei na, 8/2007 de 17Janeíro

An. 1 - 10150720 - Publicado em http:l/wvwv.mj.gov.pt/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto—Lei no. 8/2007 de 1 7 Janeiro

DEP 1950/2016-08-12 20:11:49 UTC '- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2015 (2015701—01 a 2015—12—31)

Requerente e Responsável pelo Registo: JSILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do DecretorLei no. 8/2007 de 17Janeiro

An. 1 — 20150812 - Publicado em http:]/www.mj.gov.pi:/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto—Lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

:47 un: - TRANSMISSÃO DE QUOTA(S)Dep 111/2016—12-23 11

QUOTA(S) E summxs) ACTIVO(S):

QUOTA : 250.000,00 Euros

TITULAR: DANIEL ALVAREZ FARIA

NIF/NIPC 212706888

Estado civil : Casado(a)

Nome do cônjuge: Daniela Pinheiro dos Reis Faria

Regime de bens : Comunhão de adquiridas

Residência/Sede: Avenida Julio Graça, 212 — 40.

4480 - 572 Vila do Conde

su1EIT0(s) PASSIVCXS):

Nome/Firma: JOSE ANTONIO DA SILVA FARIA

NIF/NIPC: 175710627

Estado civil : Casado(a)

Nome do cônjuge: Maria do Ceu Moreira da Silva Faria

Regime de bens . Comunhão de adquiridos

ResídêncIa/Sede: Avenida Julio Graça, no. 447 - 1a. Apto. 103

4480 > 860 Vila do Conde

Requerente e Responsável pelo Registo,

Maria Clara das Neves Pereira, Nota/o(a), Cédula Profissiona/ no 269

Morada: AV. Dr: Artur da Cunha Araújo, no 305
Código Postal: 44804667 Vila do Conde

Conservam'ria do Registo Predial/Comercial Vila do Conde

O(A) Ajudante, Eduardo Artur Ferreira da Cruz

DEP 1305/2017-07-24 22:29:05 UTC — PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2016 (2016-01—01 a 2016-12—31)

Requerente & Responsável pelo Registo: ] SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do DecretofLei no. 8/2007 de 17Janeíro

An. 1 - 20170724 - Publicado em nup://wu.mi.gov.pt/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no. 8/2007 de 17Janelro

DEP 1955/2017-10-23 20:17:33 UTC - ACTUALIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE
CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2016 (2016701—01 a 2016—12—31)

Requerente e Responsável pelo Registo: J SILVA FARIA LDA

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei no. 8/2007 de 17]aneiro

An. 1 - 20171023 — Publicado em httpz//www.mj.gov.pt/publicacoes

Menção realizada nos termos do Decreto—Ler' no, 8/2007 de 17 Janeiro

© 2015 ANA — Agência para a Modernização Administrativa, |. R

https:l/bde.porlaldocídadao.ptlEVO/Seru'ces/On|inelPedidos.asp>Oseche=CCP
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Exmos. Senhores Júris do Procedimento

Assunto: Empreitada de "Instalação de relvado sintético e beneficiação de Instalações do

Parque Jogos Municipal de Aveleda" (2CPICAMPO-JOGOS-AVELEDA) — Esclarecimento às

habilitações contidas no Alvará.

Em resposta ao solicitado vimos esclarecer que:

— Os Preços Parciais dos trabalhos foram apresentados com base no Mapa de

Quantidades fornecido pela Câmara Municipal de Vila do Conde, assim sendo no mesmo não constam

trabalhos de Caicetamentos (8a subcategoria da 2a categoria), apesar de ser uma das habilitações

exigidas no ponto noi Art.o12 do Programa de Concurso.

- Assim sendo, conclui-se que tendo em conta que estes trabalhos não são

comtemplados, na declaração com a indicação dos preços parciais referido no Art.a11 na alínea g) do

no2 do Programa de Concurso, colocamos que a Ba subcategoria da 2a categoria "não aplicável". No

entanto caso estes trabalhos foram posteriormente solicitados pela Câmara Municipal de Vila do

Conde, temos habitações para tal como pode ser verificado no nosso Alvará do qual apresentamos.

Com os nossos melhores cumprimentos,

Vila do Conde, 18 de Maio de 2018.

OBRAS PÚBLICA$ . ELECTRICIDADE . CONSTRUÇÃO CIVIL . ARMAZENISTA DE MATERIAL

Zona Industrial da Varáiela 4 Rua 3 . 448576“ MINDELO . Vila (lo Conde . Telels, 25 637 928 252 ZMK 940” [2/3] 4 IGI 7/15 . Par.: ' rg 248 949
somamos POR cum/ts , GAP Íl/iL SOCIAL: amooo EUROS , mac. NA corrs. nas com VILA no como, w sm sua rm . Nil—': sm coo as:

navy/Jamieraro-.uma ' eme»: gera©idasmrarra mairpr



Empresas titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas — Consultar - IMPIC - Página 1

*
IMPICiÉÉàmmm

Empresas titulares de alvará de empreiteiro de obras

públicas

(O alvará é válido por tempo indeterminado, sem prejuízo do controlo oficioso do

cumprimento dos requisitos)

Alvará 15367 - PUB

Data de inscrição 09/10/1991

Classe Máxima 7

NIF/NIPC 501600051

Denominação J. DA SILVA FARIA, LDA.

Morada R. TRES

ZONA INDUSTRIAL DA VARZIELA

4485—631 MINDELO

Concelho Vila do Conde

Distrito Porto

País PORTUGAL

Telefone 252248940

Fax 252248945

E-mail -

HABILITAÇõES

Descrição Classe

1a Categoria - Edifícios e patrimônio construído

1.a — Estruturas e elementos de betão 7

.a - Estruturas metálicas 5

.a - Estruturas de madeira 4

.a - Alvenarias, rebocos e assentamento de cantarias 7

5% - Estuques, pinturas e outros revestimentos 5

3.a - Carpintarias

.a - Trabalhos em perfis não estruturais 3

http ://www.impic.pt/impic//pt—pt/consuItar/emprcsas-tituiares-de-alvara-de—empreiteír... ] 8—05—201 6



, mpresas titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas - Consultar - IMPIC —

A

http://www.impic.pt/impic//pt—pt/consultar/empresas-titulares-de—alvarado-empreiteira. ..

Descrição

.a - Canaiízações e condutas em edifícios

.a - Instalações sem qualificação especifica

2a Categoria - Vias de comunicação, obras de urbanização e outras infraestruturas

.a - Vias de circulação rodoviária e aeródromos

ia - Obras de arte correntes

6.a - Saneamento básico

.a - Calcetamentos

.o - Ajardinamentos

10.a - infraestruturas de desporto e lazer

3a Categoria - Obras hidráulicas

,a — Obras fluviais e aproveitamentos hidráulicos

.a - Obras portuárias

.a - Obras de proteção costeira

45 Categoria - Instalações elétricas e mecânicas

.a - instalações elétricas de utilização de baixa tensão com potência até 50 kVA

.a — Postos de transformação até 250 kVA

3a - Postos de transformação acima de 250 kVA

4.a - Redes e instalações elétricas de tensão de serviço até 30 kV

.a - Redes e instalações elétricas de tensão de serviço acima de 30 kV

.a — instalações de produção de energia elétrica até 30 kV

.a - Instalações de produção de energia elétrica acima de 30 kV

.a - instalações de tração elétrica

.a - Infraestruturas de telecomunicações

iO.a - Sistemas de extinção de incêndios, de segurança e de deteção

ita - instalações de elevação

12.a - Aquecimento, ventilação, ar condicionado e refrigeração

13? - Estações de tratamento ambiental

14.a - Redes e ramais de distribuição de gás, instalações e aparelhos a gas

Página 2 de 3

Classe
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Empresas titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas — Consultar — [MPIC — Página

Descrição Cla _

16.5 - Redes de ar comprimido e vácuo 1

17.5 - Instalações de apoio e sinalização em sistemas de transportes 3

19.a - Outras instalações mecânicas e eletromecânicas 3

5a Categoria - Outros trabalhos

La - Demolições 3

,a - Movimentação de terras 3

.a - Túneis e outros trabalhos de geotécnica 1

1a - Fundações especiais 1

5.a - Reabilitação de elementos estruturais de betão 3

.a - Paredes de contenção e ancoragens 2

.a — Drenagens e tratamento de taludes 3

.a - Armaduras para betão armado 4

9? - Reparações e tratamentos superficiais em estruturas metálicas 3

10.a - Cofragens 4

11.! - lmpermeabilízações e isolamentos 3

12.5 - Andaimes e outras estruturas provisórias 4

13.9 - Caminhos agrlcolas & florestais 2

Impresso a partir do portal do IMPIC, www.impic.pt, em18/05/201616154
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